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PORTARIA Nº 080/2021

 
 
   

O Sr.

 

EDSON STEFANO TAKAZONO

 

, Prefeito Municipal 
de Anaurilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

 
 
 
   

R E S O L V E:

 
 
 
   

Artigo 1º -

 

REVOGAR: A Portaria Nº 106/2017,

 

de 25

 

de

 
janeiro

 
de 2017,

 
que

 
Designou

 
o

 
servidor

 
do quadro permanente

 
JOÃO 

PAULO DOS SANTOS, Cargo de Agente Administrativo
 

e lotado
 

na Secretaria 
Municipal de Saúde, para exercer a função de Coordenador

 
de Vigilância 

Sanitária do Município de Anaurilândia-MS,  retroagindo os seus efeitos a 
partir de 10 de fevereiro de 2021. 

 
   

Artigo 2º -
 

Revogam-se as disposições em contrário.
 

 
   

Anaurilândia-MS., 12

 
de fevereiro

 
de 2021.

 
 
 
 
                             

_______________________________

      
                                        

Edson Stefano Takazono

 
                                            

Prefeito Municipal

 
 
 
 
 
 

 
                               
                                                                   

PORTARIA Nº 082/2021

 
 

   

O Sr. EDSON STEFANO TAKAZONO, Prefeito Municipal 
de Anaurilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

 
 
 
   

R E S O L V E:

 
 
 

I –
 

DESIGNAR: JOSELAINE GARCIA DOS SANTOS CORDEIRO,
 

servidora
 

do 
quadro permanente, cargo de Fiscal de Vigilância Sanitária,

 
lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, para exercer a função de  Coordenadora  do 
setor de Vigilância Sanitária do Município de  Anaurilândia-MS,  retroagindo os 
seus efeitos a partir de 10 de fevereiro de 2021.  

 II  -
 

Revogam-se as disposições em contrário.
 

 
   

Anaurilândia-MS., 12

 

de fevereiro

 

de 2021.

 
 
 
 
                                                  
                                       

Edson Stefano Takazono

 
                                            

Prefeito Municipal
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